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 P O R T A R I A N° 258 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES ao servidor VALMIR PETRAKOWICZ – 
Matrícula 96509, contratado e lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Produção e Turismo, com efeitos contados a partir 
de 19/setembro/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      
  Aral Moreira - MS, 19 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A N° 259 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido o servidor JEFERSON MARTINS 
DOS SANTOS – Matrícula 503689, ocupante do cargo de Zelador, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos contados a partir 
de 19/setembro/2022.  
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      
  Aral Moreira - MS, 21 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 

P O R T A R I A N° 256 - 2022 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES aos servidores 
relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, nos períodos e 
prazos: 

 
CLAUDIA CAROLINA ORIZ SANABRIA – Matrícula: 3618-2, 
contratada como Médica, período de gozo 15 (Quinze) dias contados a 
partir do dia 12/09/2022. 
CLAUDETE LAURINDO DE MATTOS – Matrícula: 502335-2, 
contratada como Auxiliar de Serviços Diversos, período de gozo 30 
(Trinta) dias contados a partir do dia 15/09/2022.  
FRANCILDA IZAIAS MOREIRA – Matrícula: 500018-2, contratada 
como Técnica de Enfermagem, período de gozo 30 (Trinta) dias contados 
a partir do dia 15/09/2022.  
JOÃO LUIZ SIMÃO – Matrícula: 999722-2, contratado como Motorista, 
período de gozo 30 (Trinta) dias contados a partir do dia 15/09/2022.  
MARIA MADALENA RUDES PIRES – Matrícula: 503895-2, contratada 
como Agente Comunitária de Saúde, período de gozo 30 (Trinta) dias 
contados a partir do dia 15/09/2022.  
JUCELIA RIQUELME FERREIRA – Matrícula: 502566-2, contratada 
como Agente Comunitária de Saúde, período de gozo 30 (Trinta) dias 
contados a partir do dia 15/09/2022.  
ELIZANGELA FREITAS DE SOUZA – Matrícula: 502608-2, contratada 
como Agente Comunitária de Saúde, período de gozo 30 (Trinta) dias 
contados a partir do dia 01/09/2022.  
VANESSA INSAUBRALDE PIRES – Matrícula: 500312-2, contratada 
como Enfermeira, período de gozo 15 (Quinze) dias contados a partir do 
dia 05/09/2022. 
ROSILENE MEIRA FERNANDES – Matrícula: 504029-2, contratada 
como Auxiliar de Serviços Diversos, período de gozo 30 (Trinta) dias 
contados a partir do dia 01/09/2022. 
DEBORA BEZERRA CHAVES – Matrícula: 3652-2, contratada como 
Técnica de Enfermagem, período de gozo 15 (Quinze) dias contados a 
partir do dia 12/09/2022.  
LARISSA RISSIAN BRANDÃO MACHADO – Matrícula: 503563-2, 
contratada como Médica, período de gozo 30 (Trinta) dias contados a 
partir do dia 01/09/2022. 
RAMONA IZABEL RAMIRES – Matrícula: 504787-1, contratada como 
Auxiliar de Serviços Diversos, período de gozo 30 (Trinta) dias contados 
a partir do dia 15/09/2022. 
DILETE VIEIRA VAZ – Matrícula: 3654-2, contratada como Técnica de 
Enfermagem, período de gozo 30 (Trinta) dias contados a partir do dia 
01/09/2022. 
INES RODRIGUES DOS SANTOS – Matrícula: 503758-2, contratada 
como Cozinheira, período de gozo 30 (Trinta) dias contados a partir do dia 
01/09/2022. 
INDAIARA GONÇALVES DA SILVA – Matrícula: 501504-2, contratada 
como Recepcionista, período de gozo 30 (Trinta) dias contados a partir do 
dia 01/09/2022. 
JONAS BOEIRA MARQUES – Matrícula: 503747-2, contratado como 
Enfermeiro, período de gozo 30 (Trinta) dias contados a partir do dia 
01/09/2022. 
VALDENCIO DA SILVA – Matrícula: 500409-2, contratado como 
Motorista, período de gozo 30 (Trinta) dias contados a partir do dia 
01/09/2022.  
ISABELA PINI GUERREIRO – Matrícula: 502264-2, contratada como 
Fonoaudióloga, período de gozo 15 (Quinze) dias contados a partir do dia 
15/09/2022. 
RODRIGO LIMEIRA FERNANDES – Matrícula: 500289-2, contratado 
como Educador Físico, período de gozo 30 (Trinta) dias contados a partir 
do dia 01/09/2022. 
VANESSA SILVA FREITAS – Matrícula: 504025-2, contratada como 
Nutricionista, período de gozo 15 (Quinze) dias contados a partir do dia 
19/09/2022. 
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 PABLO MARTINS ORMAY – Matrícula: 501338-2, contratado como 
Agente Comunitário de Endemias, período de gozo 15 (Quinze) dias 
contados a partir do dia 26/09/2022. 
ELIETE RAMOS VARGAS – Matrícula: 504026-2, contratada como 
Auxiliar de Serviços Diversos, período de gozo 30 (Trinta) dias contados 
a partir do dia 01/09/2022.  
MARYELE DE SOUZA – Matrícula: 500327-2, concursada como 
Fisioterapeuta, período de gozo 15 (Quinze) dias contados a partir do dia 
01/09/2022, referente ao período aquisitivo de 02/01/2020 a 01/01/2021. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      
 Aral Moreira - MS, 15 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A N° 257 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES a servidora PATRÍCIA BRANDÃO 
CERQUEIRA – Matrícula 501304-1, concursada no cargo de Cirurgiã 
Dentista e lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos 
retroativos contados a partir de 01/setembro/2022, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2021 a 28/02/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      
 Aral Moreira - MS, 15 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 

DECRETO Nº 121 – 2022 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais... 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 523 de 07/07/2000, em seu 
artigo 2º e Lei Orgânica (LOM), art. 86, ficam substituído e empossados 
os membros do COMITÊ PARA FISCALIZAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS – FIS, de Aral Moreira-
MS, para o biênio 2021/2023, composta da seguinte forma: 
 
Representantes de Órgãos do Município: 

- NELSON DA SILVA MARQUES – Executivo 
- JOSÉ HELIO DE SOUZA – Executivo 
- JACKSON MACHADO BARBOSA – Legislativo 
- JOSILEIA RIGO MARQUES – Secretaria de Fazenda e 
Planejamento 
- ANDRÉIA LEOPOLDINA FERNANDES DA SILVA – Secretaria de 
Assistência Social 
- DORA CLARICE RODRIGUES ORTIZ – Secretaria de Saúde 
 
Representante da Sociedade Civil Organizada: 
- VITOR JOSÉ LORENZ – Aral Moreira Associação Comunitária 
- UMBERTO BALBINO DA SILVA – APAE 
-  JORGE RAIMUNDO DOS SANTOS – Trânsito  
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos contados a partir de 13 de setembro de 2022, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Aral Moreira - MS, 26 de setembro de 2022. 
  

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira - MS 

 
DECRETO Nº 122 – 2022 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO 
DE 2022, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NAS LEIS: Nº 888 - 17/12/2021 E N° 
892 – 04/04/2022”. 

 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, nas 
Unidades Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), discriminados abaixo: 
 
02 04 01 GABINETE DO SEC. FAZENDA E PLANEJAMENTO 
04.121.0104.2008.0000 Serviços de Implementação das 
Atividades da Secretaria 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  R$ 4.500,00 
 
Art. 2º - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Anulação de Dotação, autorizada pela Lei Municipal nº 888/2021, art.7º, 
abaixo discriminadas:  
 
02 03 01 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0103.2180.0000 Manutenção das Atividades do 
Departamento Municipal de Trânsito 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  – 4.500,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.   

 
Aral Moreira - MS, 28 de setembro de 2022. 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira - MS 
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